
|ra

u.

PETÊtOBRAS CEG RIO

^NFlDENClâi

ê) •O

ICÂRUB

CEG f ,3 V.

ACORDO GLOBAL DE FORNECIMENTO DE GÁS NATURAL

ENTRE

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Companhia Distribuidora de Gás do Rio de Janeiro - CEG

CEG RIO



> .'i.

yj PETFtOBRAS CEG RIO CEG

ACORDO GLOBAL DE FORNECIMENTO DE GÁS
NATURAL CELEBRADO ENTRE PETRÓLEO
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS E CEG e CEG

RIO

O presente Acordo é celebrado entre PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS,
sociedade de economia mista, com sede na Avenida República do Chile, 65, na Cidade
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica sob n" 33.000.167/0001-01, doravante denominada Petrobras, neste ato
representada na forma de seu estatuto social, a COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS
DO RIO DE JANEIRO - CEG, com sede na Av. Pedro II, n® 68, na cidade do Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda sob o n° 33.938.119/0001-69, doravante denominada CEG,
representada na forma de seu estatuto social; e a CEG RIO S.A., com sede na Av. Pedro
II, n- 68, Prédio 24, parte, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, inscrita
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o n°
01.695.370/0001-53, representada na forma de seu estatuto social, doravante
denominada CEG RIO, ambas concessionárias dos serviços públicos de distribuição de
gás canalizado no Estado do Rio de Janeiro.

CONSIDERANDO QUE;

a Petrobras celebrou, nesta data, com a CEG um Contrato de Compra e Venda de Gás
Natural no qual a CEG assume compromissos relativos a retiradas de quantidades de gás
associadas a diferentes modalidades de fornecimento, doravante denominado "Contrato
Petrobras-CEG";

a Petrobras celebrou, nesta data, com a CEG RIO um Contrato de Compra e Venda de
Gás Natural no qual a CEG RIO assume compromissos relativos a retiradas de
quantidades de gás associadas a diferentes modalidades de fornecimento, doravante
denominado "Contrato Petrobras-CEG RIO";

a Gas Natural Internacional SDG e Gas Natural SDG controlam conjuntamente a
CEG e a CEG RIO;

enquanto CEG e CEG RIO sejam controladas por Gas Natural Internacional SDG e
Gas Natural SDG, a Petrobras concorda em conceder a possibilidade de
remanejamento de determinadas quantidades de gás entre o Contrato Petrobras-CEG
e o Contrato Petrobras-CEG RIO (ambos os contratos denominados em conjunto
"Contratos") e vice-versa, para fins de apuração de determinados compromissos^a
CEG e/ou CEG RIO, conforme o caso, nos Contratos.
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ISSO POSTO, as partes concordam em celebrar o presente Acordo Global de
Fornecimento de Gás Natural ("ACORDO"), que será regido pelos seguintes termos e
condições;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DEFINIÇÕES E INTERPRETAÇÃO

No presente ACORDO, os termos grafados em maiúsculas terão o mesmo significado que
lhes foi atribuído nos Contratos, exceto quando definidos de forma diversa no presente
Acordo.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

O objeto do presente Acordo é permitir o remanejamento das Quantidades Diárias
Retiradas do Contrato Petrobras-CEG e do Contrato Petrobras-CEG RIO entre a
CEG e a CEG RIO para fins de apuração dos compromissos de aquisição de volumes
mínimos de gás ("Take or Pay") da CEG e CEG RIO e de apuração das Quantidades de
Gás retiradas acima da soma da Quantidade Diária Contratual da CEG e da CEG RIO,
para fins de aplicação de penalidades por retirada a maior previstas nos Contratos.

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DE QUANTIDADES DIÁRIAS
RETIRADAS E AJUSTE DOS COMPROMISSOS DE TAKE OR PAY

3.1 Facultar-se-á à CEG, em qualquer Ano de vigência do Contrato Petrobras-
CEG, remanejar Quantidades Diárias Retiradas que excedam ao compromisso
de Take or Pay no referido Ano pela CEG nos termos do Contrato Petrobras-
CEG para a CEG RIO, para fins de cômputo das Quantidades Não Retiradas
desta última nos termos do Contrato Petrobras-CEG RIO apurados no mesmo
Ano em que se der o remanejamento. Da mesma forma, facultar-se-á à CEG RIO,
em qualquer Ano de vigência do Contrato Petrobras-CEG RIO, remanejar
Quantidades Diárias Retiradas que excedam ao compromisso de Take or Pay
no referido Ano pela CEG RIO nos termos do Contrato Petrobras-CEG RIO
para a CEG, para fins de cômputo das Quantidades Não Retiradas desta última
nos termos do Contrato Petrobras-CEG apurados no mesmo Ano em que se
der o remanejamento.

3.2 O remanejamento de Quantidades Diárias Retiradas pela CEG ou CEG RIO,
conforme o caso, deverá ser informado por meio de NOTIFICAÇÃO conjunta da CEG
e da CEG RIO à Petrobras enviada no prazo máximo de 3 (três) Dias contados
do término do Ano, quando será apurado o balanço final das Quantidades Diáf^S
Retiradas do Contrato Petrobras-CEG e do Contrato Petrobras-CEG R^
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3 3 As Quantidades Diárias Retiradas remanejadas da CEG para a CEG RIO, nos
termos da Cláusula Terceira, deverão ser deduzidas das Quantidades Diárias
Retiradas pela CEG e acrescidas aos montantes das Quantidades Diárias
Retiradas pela CEG RIO para fim exclusivo de apuração dos valores devidos pela
CEG RIO a título de Take or Pay, nos termos do Contrato Petrobras-CEG RIO.

3 3.1 As Quantidades Diárias Retiradas remanejadas da CEG RIO para a CEG, nos
termos da Cláusula Terceira, deverão ser deduzidas das Quantidades Diárias
Retiradas pela CEG RIO e acrescidas aos montantes das Quantidades Diárias
Retiradas pela CEG, para fim exclusivo de apuração dos valores devidos pela
CEG a título de Take or Pay, nos termos do Contrato Petrobras-CEG.

CLÁUSULA QUARTA - APURAÇÃO DE RETIRADAS A MAIOR

4.1 Apuração Diária

4.1.1 Única e exclusivamente para fins de cálculo da penalidade estabelecida no item
10.3.1 dos Contratos, será considerada a Quantidade Diária Solicitada pela
CEG no Contrato Petrobras-CEG e pela a CEG RIO no Contrato Petrobras-
CEG RIO levando em consideração na apuração da QDS para tal fim, o que se
segue;

(i) o somatório das Quantidades Diárias Solicitadas pela CEG e pela CEG
RIO não deverão superar o equivalente a 103% (cento e três por cento) do
somatório de suas Quantidades Diárias Contratuais. Caso superem o
referido limite, as Quantidades Diárias Solicitadas serão
proporcionalmente reduzidas até que se atinja o equivalente a 103% (cento
e três por cento) do somatório de suas Quantidades Diárias Contratuais,
e

(ii) o somatório das Quantidades Diárias Solicitadas pela CEG e pela CEG
RIO na Semana não poderá superar o somatório de suas Quantidades
Diárias Contratuais vigentes em cada Dia desta mesma Semana. Caso,
no em um determinado Dia, as Quantidades Diárias Solicitadas pela
CEG e pela CEG RIO, somadas às Quantidades Diárias Solicitadas nos
outros Dias da Semana, superem o limite estabelecido neste item 4.1.1 (ii),
as Quantidades Diárias Solicitadas deste Dia serão proporcionalmente
reduzidas até que se atinja o equivalente a 100% do somatório^^
Quantidades Diárias Contratuais em cada Dia da respectiva Seman /
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4.2 Apuração Mensal

4.1.2 A cada MÊS será apurada a soma das Quantidades Diárias Retiradas pela CEG
e CEG RIO. Caso esta soma seja superior a 105% da soma das Quantidades
Diárias Contratuais da CEG e da CEG RIO no referido Mês, será apurada a
Quantidade de Gás excedente retirada pela CEG e CEG RIO para fins de
aplicação das penalidades previstas no item 10.3.2 do Contrato Petrobras-
CEG e do Contrato Petrobras-CEG Rio conforme as fórmulas abaixo:

Se SQDRu > (1,05 X SQDCu + QGCEGgu^ + QGCEGoc + QGCRIOqu' + QGCRiOoc) ■ ®ritâ0

QGEfn = SQDR/f/i - (l,05 x SQDCf^ + QGCEGqu, + QGCEGqq + QGCRIOqu, + QGCRIOqc )

. _ . SQDRMrrn - (l,05 x SQDCMr.EG + OGCEG^lp + QGCEGqc )
QGEMceg ̂  OGEm X — ^ , pw

"'"CES + ̂'"CEGRIO

r^rr- GQDRMqeGRIO ~ X SQDCMqeGRIO + QGCRIOqíp + QGCRIOqc)QGEMq^qpiq QGt^ X —-
"•"CEG + "'"CEGRIO

RM,.,,, = SQDRM, .,,. -

RM„=SQDRM,
KCKIO

1,05 X SQDCM

Onde:

QGEm; é a Quantidade de Gás excedente retirada pela CEG e CEG RIO no
MÊS, sendo zero se o resultado for negativo;

SQDRm: é a soma das Quántidades Diárias Retiradas pela CEG e CEG RIO
no referido Mês;

SQDCm: é a soma das Quantidades Diárias Contratuais relativas ao
Contrato Petrobras-CEG e ao Contrato Petrobras-CEG Rio no
referido Mês;

QGEMceg- é a QUANTIDADE DE GÁS excedente retirada pela CEG no Mês, sendo
zero se o resultado for negativo;

SQDRMceg: é a soma das Quántidades Diárias Retiradas pela CEG no referido
Mês;

SQDCMceg: é a soma das Quantidades Diárias Contratuais relativas ao
Contrato Petrobras-CEG no referido Mês;

QGEMcegrio: é a QUANTIDADE DE GÁS excedente retirada pela CEG RIO no MÊS,
sendo zero se o resultado for negativo;

SQDRMcEGRio^é a soma das QUANTIDADES Diárias Retiradas pela CEG RIO ̂  :
referido MÊS; / §J
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RM,'CEG-

RM,ICEG RIO-

QGCEG'oc-

4.2.2

SQDCMcEGRio^é a soma das QUANTIDADES DIÁRIAS CONTRATUAIS relativas ao
Contrato Petrobras-CEG RIO no referido Mês;

é a diferença entre (i) o somatório das Quantidades Diárias
Retiradas pela CEG e (li) 105% (cento e cinco por cento) do
somatório das Quantidades Diárias Contratuais relativos ao
Contrato Petrobras-CEG no referido Mês, sendo zero se o
resultado for negativo;
é a diferença entre (i) o somatório das Quantidades Diárias
Retiradas pela CEG RIO e (ii) 105% (cento e cinco por cento) do
somatório das Quantidades Diárias Contratuais relativos ao
Contrato Petrobras-CEG RIO no referido Mês, sendo zero se o
resultado for negativo;

é soma das QUANTIDADES DE GÁS apuradas de acordo com a fórmula
estabelecida no item 3.4 do Anexo I do Contrato Petrobras-CEG,
em caso de falha na entrega de Óleo Combustível pela
Distribuidora de Óleo Combustível, no Mês em questão;
é soma das Quantidades de Gás apuradas de acordo com a fórmula
estabelecida no item 3.3 do Anexo II do Contrato Petrobras-CEG,
em caso de falha na entrega de GLP pela Distribuidora de GLP, no
MÊS em questão;
é soma das Quantidades de Gás apuradas de acordo com a fórmula
estabelecida no item 3.4 do Anexo I do Contrato Petrobras-CEG
RIO, em caso de falha na entrega de Óleo Combustível pela
Distribuidora de Óleo Combustível, no Mês em questão;
é soma das Quantidades de Gás apuradas de acordo com a fórmula
estabelecida no item 3.3 do Anexo II do Contrato Petrobras-CEG
RIO, em caso de falha na entrega de GLP pela Distribuidora de
GLP, no MÊS em questão.

A Quantidade de Gás obtida em QGEMceg da fórmula acima, será aplicada para
fins da penalidade prevista no item 10.3.2 do Contrato Petrobras-CEG. A
Quantidade de Gás obtida em QGEMcegrio da fórmula acima, será aplicada para
fins da penalidade prevista no item 10.3.2 do Contrato Petrobras-CEG RIO.

QGCEGGLP-

QGCRIO'oc-

QGCRIO'GLP-

4,3 Apuração Anual

4.3.1 A cada Ano será apurada a soma das Quantidades Diárias Retiradas pela CEG
e CEG RIO. Caso esta soma seja superior, (i) no primeiro Ano, a 101% (cento e
um por cento) da soma das Quantidades Diárias Contfjatuais da CEG e da CEG
RIO no referido Ano; (ii) no segundo Ano, a 100% (cem por cento) da soma das
Quantidades Diárias Contratuais da CEG e da CEG RIO no referido Ano; e (iii)
nos demais Anos, a 102% (cento e dois por cento) da soma das Quantidades
Diárias Contratuais da CEG e da CEG RIO no referido Ano, será apurada a
Quantidade de Gás excedente retirada pela CEG e CEG RIO para fins de
aplicação das penalidades previstas no item 10.3.3 do CONTRATO PETRÇfeR^^-
CEG e do Contrato Petrobras-CEG Rio conforme as fórmulas abaixo;

íA
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Sô SQDR^ > pxSQDC/^ + QGCEGqij3 + QGCEGqq + QGCRIOqip + QGCRIOqq , ©ntão

QGEfi ̂  SQDRa -{p-x SQDCa + QGCEGqu, + QGCEGqc + QGCRIOqu, + QGCRIOoc)

SQDR/Acfh-(/3xSQDC-4c£g +
QGE^g = QGEa X RAcsg-R^egrio

SQDRAc^qfiio -{pxSQDCAcEGRio + QGCRIOqíp + QGCRIOqç)
QGHW/o = QGH. X RAcsg^RAcsgrio

RA,,,,, = SQDRA,,,; -pxSQDCA,.,,.

^Amgrio ~ ̂ Q^^ iximo " P'^ SQDCA,.^,,,)

Onde:

QGEa: é a Quantidade de Gás excedente retirada pela CEG e CEG RIO
no Ano, sendo zero se o resultado for negativo;

SQDRa: é a soma das Quantidades Diárias Retiradas pela CEG e CEG
RIO no referido Ano;

SQDCa: é a soma das Quantidades Diárias Contratuais relativas ao
Contrato Petrobras-CEG e ao Contrato Petrobras-CEG Rio
no referido Ano;

p; será igual a (i) 1,01 no primeiro Ano, (ii) 1.00 no segundo Ano; e (iii)
1,02 nos demais Anos;

QGEAceq: é a QUANTIDADE DE Gás excedente retirada pela CEG no Ano,
sendo zero se o resultado for negativo;

SQDRAceg: é a soma das Quantidades Diárias Retiradas pela CEG no
referido Ano;

SQDCAceg: é a soma das Quantidades Diárias Contratuais relativas ao
Contrato Petrobras-CEG no referido Ano;

QGEAcegriq: é a QUANTIDADE DE GÁS excedente retirada pela CEG RIO no Ano,
sendo zero se o resultado for negativo;

SQDRAcegrio: é a soma das Quantidades Diárias Retiradas pela CEG RIO no
referido Ano;

SQDCAcegrio: é a soma das Quantidades Diárias Contratuais relativas ao
Contrato Petrobras-CEG RIO no referido Ano.

rAceg: é a diferença entre (i) o somatório das Quantidades Diárias
Retiradas pela CEG e (ii) o resultado da multiplicação entre o fator
"p" no Ano em questão e o somatório das Quantidades Di^a^
Contratuais relativas ao Contrato Petrobras-CEG no r^
Ano, sendo zero se o resultado for negativo;

o
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RAceG rio-

I-

QGCEGoc-

QGCEGglp-

QGCRIOqc-

QGCRIOqlpí

é a diferença entre (i) o somatório das Quantidades Diárias
Retiradas pela CEG RIO e (ii) o resultado da multiplicação entre o
fator "p" no Ano em questão e o somatório das Quantidades
Diárias Contratuais relativas ao Contrato Petrobras-CEG RIO
no referido Ano, sendo zero se o resultado for negativo;
é a soma das Quantidades de Gás apuradas de acordo com a
fórmula estabelecida no item 3.4 do Anexo I do Contato
Petrobras-CEG, em caso de falha na entrega de Oleo
Combustível pela Distribuidora de óleo Combustível, em cada
MÊS do Ano em questão;
é a soma das Quantidades de Gás apuradas de acordo com a
fórmula estabelecida no item 3.3 do Anexo II do CONTRATO
Petrobras-CEG, em caso de falha na entrega de GLP pela
Distribuidora de GLP, em cada Mês do Ano em questão;
é a soma das Quantidades de Gás apuradas de acordo com a
fórmula estabelecida no item 3.4 do Anexo I do CONTRATO
Petrobras-CEG RIO, em caso de falha na entrega de Óleo
Combustível pela Distribuidora de Óleo Combustível, em cada
MÊS do Ano em questão;
é a soma das Quantidades de Gás apuradas de acordo com a
fórmula estabelecida no item 3.3 do Anexo II do Contrato
Petrobras-CEG RIO, em caso de falha na entrega de GLP pela
Distribuidora de GLP, em cada Mês do Ano em questão.

4.3.2 A Quantidade de Gás obtida em QGEAceg da fórmula acima, será aplicada para
fins da penalidade prevista no item 10.3.3 do Contrato Petrobras-CEG. A
Quantidade de Gás obtida em QGEAcegrio da fórmula acima, será aplicada para
fins da penalidade prevista no item 10.3.3 do Contrato Petrobras-CEG RIO.

CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA E PRAZO

5.1 Este Acordo entrará em vigor a partir da data de Início de Fornecimento e vigerá
até a ocorrência do primeiro dos seguintes eventos:

i) Término ou cessão do CONTRATO Petrobras-CEG;
ii) Término ou cessão do Contrato Petrobras-CEG RIO;
iti) Caso a CEG RIO ou a CEG não sejam mais controladas por um mesmo

controlador;

iv) Por mútuo acordo das Partes.



\ iw.

^ PETROBRAS CEG RIO Q CEG RUBWCA

CLÁUSULA SEXTA - COMPROMISSO DE CONFIDENCIALIDADE

6.1 Durante o prazo de vigência deste Acordo e pelo prazo de 5 (cinco) anos após o
seu término, cada uma das partes se obriga a manter a mais estrita
confidencialidade sobre o objeto, termos e condições deste Acordo, não os
revelando a terceiros sem o prévio e expresso consentimento da outra parte.

6.2 Sem prejuízo do disposto no item precedente, o compromisso de confidencialidade
previsto nesta Cláusula não vedará a divulgação, por qualquer das partes, de
informações, inclusive do teor deste instrumento, se, e na medida em que tal
divulgação seja exigida por Lei ou qualquer tribunal, autoridade governamental ou
reguladora, desde que, se viável, a parte divulgadora dê prévio aviso á outra parte
de tal divulgação obrigatória.

6.3 Qualquer terceiro (inclusive afiliadas, prepostos, contratadas, assessores
profissionais, consultores e auditores) antes de receber uma informação protegida
por esta Cláusula deverá assinar previamente um termo de compromisso com as
mesmas restrições e limites aqui estabelecidos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

7.1 Qualquer controvérsia relacionada com este Acordo será resolvida por
Arbitragem, na forma estipulada nos Contratos e aplicando-se as regras ali
previstas como se parte integrante deste Acordo fossem, exceto no que concerne
a eleição dos Árbitros, que se dará da seguinte forma: A Petrobras elegerá um
dos árbitros, a CEG e CEG RIO elegerão em conjunto o segundo Arbitro e os
árbitros assim eleitos elegerão o terceiro Árbitro que presidirá o Tribunal
Arbitrai. Caso uma das partes deixe de eleger o seu árbitro aplicar-se-ão as
regras previstas nos Contratos para tal hipótese.

7.2 Este Acordo refere-se unicamente à (i) transferência de Quantidades DiArias
Retiradas entre o Contrato Petrobras-CEG e o Contrato Petrobras-CEG

RIO, e vice versa, na forma estabelecida na Cláusula Terceira do presente
Acordo; e (ii) apuração de retiradas acima do limite da Quantidade DiAria
Contratada, na forma estabelecida na Cláusula Quarta do presente Acordo.
Nada neste Acordo poderá ser interpretado como capaz de alterar qu^á^uer
dispositivos, obrigações ou direitos previstos nos Contratos.
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